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LEI NQ 930, DE 9 DE MAIO DE 1.962.-

Abre crédito especial para recepção 
ao Sr. Governador do Estado e sua 
comi tiva.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu san

ciono a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica aberto, na Diretoria de Contabilidade, um cré

dito especial até a importância de�$ ioo.000,00 

(cem mil cruzeiros), destinado a ocorrer despesas 
com a visita do Sr. Governador do Estado e sua co
mitiva, a esta cidade no próximo dia 6 (seis) do 
corrente. 

Artigo 22 - O valor do presente crédito será coberto com recur
sos provenientes do excesso ·de arrecadação que se 
verificar no corrente exercício. ' 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Assis, em 9 de maio de 1.962. 
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Publicada na Diretoria Administrativa da 
9 de maio de 1.962. 
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